
ATA DA REUNIÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DO CONSELHO REGIONAL 
DE FARMÁCIA DO ESTADO DA BAHIA CRF-BA, REALIZADA NO 

DIA 25 DE AGOSTO DE 2009 
 
Aos vinte e cinco dias do mês de agosto do ano dois mil e nove, às dezenove horas, na sede deste 1 

Regional, localizada na Rua Dom Basílio Mendes Ribeiro, 127, Ondina, Salvador - BA, sob a 2 

Presidência do Dr. Altamiro José dos Santos, e com a presença dos Conselheiros Dr. Eustáquio 3 

Linhares Borges – Vice-Presidente, Dr. Jacob Germano Cabús – Secretário Geral, Dra. Edenia 4 

Socorro Araújo Santos, Dr. Clóvis de Santana Reis, Dra. Cristina Maria Ravazzano Fontes, Dr. 5 

Cleuber Franco Fontes, Dra. Ângela de Carvalho Pontes, Dra. Sonia Maria Carvalho, Dra. Eliana 6 

Cristina de Santana Fiais, Cons. Federal Dr. Jorge Antonio Piton Nascimento, do Coordenador da 7 

Fiscalização Dr. Luciano Augusto Maia Nascimento, do Controlador André Martins Barbosa, Do 8 

Procurador Marcelo Santana, da Farmacêutica Ademarisa Fontes, da Secretária Executiva Simone 9 

Silva e da funcionária Maria Inês Kerner foi realizada mais uma Reunião Plenária Ordinária, 10 

convocada para esta data e horário. O Sr. Presidente cumprimentou os presentes, justificou as 11 

ausências dos Conselheiros Dra. Mara Zélia de Almeida, Dra. Fernanda Washington de Mendonça 12 

Lima e Dra. Lúcia Maria Fernandes de Castro. Em seguida, passou para apreciação e discussão a 13 

primeira parte da pauta: Item I – Análise e aprovação dos pedidos de inscrição de 14 

candidatos para os cargos de: Conselheiro Regional – mandato 2010/2013; Conselheiro 15 

Regional – mandato 2011/2014; Diretoria – mandato 2010/2011; Conselheiro Federal – 16 

mandato 2010/2013: O Sr. Presidente informou que solicitaram inscrição para o cargo de 17 

Conselheiro Regional mandato 2010/2013 os seguintes farmacêuticos: Farmª. Tânia Maria Planzo 18 

Fernandes, Farmª. Eliana Cristina de Santana Fiais, Farmª. Edenia Socorro Araújo dos Santos, 19 

Farmº. Jacob Germano Cabús e Farmª. Mara Zélia de Almeida e para o mandato 2011/2014 os 20 

seguintes farmacêuticos: Farmº. Altamiro José dos Santos, Farmº. Clóvis de Santana Reis, Farmª. 21 

Cristina Maria Ravazzano Fontes, Farmª. Sonia Maria Carvalho. Para Diretoria do CRF-BA: 22 

Chapa Única: Presidente – Farmº. Altamiro José dos Santos; Vice-Presidente – Farmº. Eustáquio 23 

Linhares Borges; Secretário-Geral – Farmª. Eliana Cristina de Santana Fiais; Tesoureiro – Farmª. 24 

Edenia Socorro Araújo dos Santos. Para Conselheiro Federal: Chapa 01: Efetivo – Farmº. Jorge 25 

Antonio Piton Nascimento e Suplente – Farmº. Edimar Caetité Júnior; Chapa 02: Efetivo – 26 

Farmª. Ademarisa Fontes e Suplente – Farmº. Marcos Venicio Ferreira Urpia e Chapa 03: Efetivo 27 

– Farmº. Mário Martinelli Júnior e Suplente – Farmª. Ângela Maria de Carvalho Pontes. Informou 28 

aos presentes que os processos de inscrição de todos os candidatos estavam à disposição para 29 

análise das peças. Postos em julgamento os pedidos de inscrição dos candidatos ao pleito eleitoral 30 

de 2009, os mesmos foram aprovados pelo plenário por unanimidade de votos. “Conselho 31 

Regional de Farmácia do Estado da Bahia CRF-BA. DELIBERAÇÃO Nº. 232/2009. Ementa: 32 

Aprovação das Inscrições dos Candidatos para Conselheiro Regional, mandato 2010/2013, 33 

Conselheiro Regional, mandato 2011/2014, Diretoria, mandato 2010/2011 e Conselheiro Federal, 34 

mandato 2010/2013, no Pleito Eleitoral 2009. O Conselho Regional de Farmácia do Estado da 35 

Bahia CRF-BA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e atendendo ao parágrafo 3º, do 36 

artigo 27, da Resolução 458/06 (anexo I), e considerando: Que os Farmacêuticos abaixo 37 

relacionados, inscritos neste CRF-BA, requereram inscrições como candidatos a Conselheiros 38 

Regionais Efetivos, Diretoria e Conselheiro Federal; Que se acham em pleno gozo de seus direitos 39 

profissionais e cumpriram os requisitos exigidos pelo artigo 10 do Regulamento Eleitoral vigente; 40 

Que receberam do Sr. Presidente, parecer favorável à aprovação das inscrições pretendidas, 41 

RESOLVE: Art.1º- Aprovar o registro das inscrições dos seguintes farmacêuticos, candidatos a 42 

Conselheiro Regional Efetivo do CRF-BA, mandato 2010/2013, com vigência de 1º de janeiro de 43 

2010 a 31 de dezembro de 2013, nas eleições que serão realizadas no dia 13 de novembro do 44 



presente exercício, na sede deste Regional: Farmª. Tânia Maria Planzo Fernandes; Farmª. Eliana 45 

Cristina de Santana Fiais; Farmª. Edenia Socorro Araújo dos Santos; Farmº. Jacob Germano 46 

Cabús; Farmª. Mara Zélia de Almeida. Art.2º- Aprovar o registro das inscrições dos seguintes 47 

farmacêuticos, candidatos a Conselheiro Regional Efetivo do CRF-BA, mandato 2011/2014, com 48 

vigência de 1º de janeiro de 2011 a 31 de dezembro de 2014: Farmº. Altamiro José dos Santos, 49 

Farmº. Clóvis de Santana Reis, Farmª. Cristina Maria Ravazzano Fontes, Farmª. Sonia Maria 50 

Carvalho. Art. 3º- Aprovar o registro das inscrições dos seguintes Farmacêuticos, candidatos à 51 

Diretoria do CRF-BA, mandato 2010/2011, com vigência de 1º de janeiro de 2010 a 31 de 52 

dezembro de 2011: I – Chapa Única: Presidente – Farmº. Altamiro José dos Santos; Vice-53 

Presidente – Farmº. Eustáquio Linhares Borges; Secretário-Geral – Farmª. Eliana Cristina de 54 

Santana Fiais; Tesoureiro – Farmª. Edenia Socorro Araújo dos Santos. Art. 4º- Aprovar o registro 55 

das inscrições dos seguintes Farmacêuticos, candidatos à Conselheiro Federal, mandato 56 

2010/2013, com vigência de 1º de janeiro de 2010 a 31 de dezembro de 2013: I – Chapa 01: 57 

Efetivo – Farmº. Jorge Antonio Piton Nascimento; Suplente – Farmº. Edimar Caetité Júnior. II – 58 

Chapa 02: Efetivo – Farmª. Ademarisa Fontes; Suplente – Farmº. Marcos Venicio Ferreira Urpia. 59 

III – Chapa 03: Efetivo – Farmº. Mário Martinelli Júnior; Suplente – Farmª. Ângela Maria de 60 

Carvalho Pontes.” Ainda com a palavra o Sr. Presidente informou que recebeu do Conselho 61 

Federal de Farmácia um oficio solicitando a desincompatibilização da diretoria com relação ao 62 

processo eleitoral 2009, caso seus membros sejam candidatos ao pleito eleitoral, devendo o 63 

plenário nomear um farmacêutico para conduzir unicamente o processo eleitoral 2009 e por esse 64 

motivo sugeriu a nomeação do Farmacêutico Luciano Natal Almeida Mascarenhas, visto que o 65 

mesmo vem acompanhando os últimos processos eleitorais do CRF-BA na qualidade de 66 

presidente da comissão eleitoral em 2005 e como representante do CFF em 2009, o que foi 67 

acatado pelo plenário por unanimidade de votos. “DELIBERAÇÃO PLENÁRIA Nº. 234/09. 68 

EMENTA: Aprova a Nomeação de Farmacêutico para conduzir o Processo Eleitoral 2009 do 69 

CRF-BA. O Plenário do Conselho Regional de Farmácia do Estado da Bahia, no uso das suas 70 

atribuições, tendo em vista a determinação do Conselho Federal de Farmácia, através do OF. 71 

CIRC. PRJ-CFF Nº. 031/09, datado de 14 de agosto de 2009, de desincompatibilização dos 72 

diretores candidatos à reeleição no Processo Eleitoral 2009, DELIBERA: Art. 1º- Aprovar a 73 

nomeação do Farmacêutico Luciano Natal Almeida Mascarenhas, CRF-BA 2451, para dirigir o 74 

Processo Eleitoral 2009 deste CRF-BA, a fim de que seja preservada a probidade das eleições. Art. 75 

2º - Esta Deliberação entrará em vigor na data da sua aprovação.” Nada mais havendo a tratar, o 76 

Sr. Presidente declarou encerrada a primeira parte da reunião, e eu, Secretário-Geral, lavrei a 77 

presente ata, que após lida e aprovada, assinei conjuntamente com o Sr. Presidente. Salvador, 25 78 

de agosto de 2009.  79 


